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Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 030/2024/SRP/PMFN.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade
de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela
Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS n° 012/2024-SRP, processo administrativo  n.° 015/2024, RESOLVE registraros preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o
fornecimento de material esportivo para atender as necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão -
MA, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico n° 012/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item2.1.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

B. D. DES. CARDOSO-MEEMPRESA

33.758.887/0001-30CNPJ

AVENIDA BRASIL, 65, CENTRO, NA CIDADE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSO

ENDEREÇO
REPRESENTANTE

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QüANT VL. ÜNITMARCAUNIDITEM

Bolas de futsal oficial - Adulto, couro

sintético, costurada, miolo removível,
lubrificável, câmara arbilit, 410-430 gr

Bolas de Futsal Infantil (13/14 anos), pvc
costurada, miolo removível, aproximado
350-380qr lubrificável, câmara arbilit

R$ 33.600,00168,00DAL POINT 200UND1

R$ 17.500,00175,00DAL POINT 100UND2

Bola oficial de vôlei, matrizada, com 18
gomos, confeccionada com pu 65 - 67 cm,
260 - 280 g.

R$11.100.0050 222,00POKERUND3

Boias Vôlei mirim. Câmara butil, costurada.
PVC, miolo removível

Bolas de basquete infanto - Juvenil.

Placar de Futebol Eletrônico

R$5.160.00172,00POKER 30UND4

R$4.950.0030 165,00POKERUND5

R$ 5.000,004 1.250,00UND Gptronics6

WONDER

SPORTS
R$5.120,001.280,004UNDTabelas de basquete com cestas7
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Bolas de futebol de Campo, Oficial, pu
couro sintético, costurada, miolo removível,
lubrificável, câmara arbilit, 410-440 gr,
circunferência 68 a 70 cm

R$ 76,000,00DAL POINT 500 152,00UND8

Bolas de Beach Soccer, puro, couro
sintético, costurada, miolo removível,
lubrificável. Câmara arbilit.

R$8.100.00270,00POKER 30UND9

Bolas de Handebol H2L, Costurada, pvc,
miolo removível , lubrificável, câmara arbilit

R$4.920,0030 164,00UND POKER10

Bola iniciação n° 12 matrizada de borracha
miolo slip System removível e lubrificado,
circunferência: 57-59cm, peso: 250-270g
câmara: airbility.

Redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon,
com fitas largas nas bordas superiores e
inferiores

R$2,043,0068,10POKER 30UND11

R$ 14.925,00298,50MASTER 50UND12

R$ 7.588,00379,40MASTER 20Redes de futsal. Nylon 2,20/3,20 fio 4 mm PAR13

R$ 10.370,00518,50MASTER 20Redes de futsal nylon 2,10/3,20 fio 2 mm PAR14

Redes de futebol de campo. Nylon
7,50/7,50 fio 4 mm

R$13.710,00685,50MASTER 20PAR15

Redes de Futebol Society, Nylon 2,30/4,20
fio 2 mm

R$4.422,0010 442,20MASTERPAR16

Fita para marcação da quadra de vôlei de
areia, tamanho da quadra: 8x16m

R$2.980,0020 149,00Kit MASTER17

Jogo de cartões, Plásticos, Unidades
amarela, vermelho com opção de anotação

R$ 472,0023,60JOGO POKER 2018

Cronometro Plásticos, digital, com fita de
nylon, formato de 12 hrs ou 24 hrs, com
função star/stop/reset

Apitos para árbitros OFICIAL, Modelo
profissional Fox, potência sonora de 115
decibéis, plástico

R$ 850,0010 85,00UND POKER19

R$4.050,0081,00POKER 50UND20

Troféus para os Jogos Escolares, Material
plástico, acrílico ou vidro, cor dourado
(Ouro), medindo (A x L) 200mm x 150mm.
Base de madeira.

R$ 18.270,00JEBS 100 182,70UND21

Medalhas Jogos Escolares, Material metal,
cor dourada (ouro) circunferência 0,5
milímetro

R$ 13.700,00VITORIA 1.000 13,70UND22

Medalhas Jogos Escolares, Material metal,
cor prata (prata) circunferência 0,5
milímetro

R$13.100,00UND VITORIA 1.000 13,1023

Medalha jogos escolares, material metal
cor bronze, circunferência 0,5 mm

R$ 13.100,00VITORIA 1.000 13,10UND24

Troféus para competições amadoras,
Material plástico, com bases de madeira ou
ferro, cor dourada (ouro), tamanho 0,80 mt
de altura

R$ 50.000,00JEBS 100 500,00UND25
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Troféus para competições amadoras,
Material plástico, com bases de madeira ou
ferro, cor (prata), tamanho 0,80 mt de altura

R$ 48.500,00100 485,00UND JEBS26

Bombas de ar para bolas. Material Plástico
bico de metal com tubo flexível, cor preta

R$1.216,00POKER 20 60,80UND27

R$2.419,00Gptronics 2 1.209,50Placar de substituição para futebol UND28

R$ 942,5050 18,85UND Pic PlásticosCones de Plástico 23cm -29

HIPER

SPORTS

kit de escanteio com mola flexivel, m pvc kit
com 04 mastro e 04 bandeiras

R$3.475,20579,20Kit 630

Colete de futebol material 100 % poliéster
tam g

R$6.195,0041,30DAYKERON 150UND31

Colete de futebol dupla face, material 100%
poliéster tam M

R$ 7.455,0049,70DAYKERON 150UND32

Chuteiras em couro, com travas fixa para
futebol de campo tamanhos
(36,38,40,42,44)
Luvas de goleiro para futebol de campo
tamanhos diversos confeccionado em 38%

de poliuretano, e 31% em látex com
fechamento em velcro espuma macia de 3

R$5.106,0030 170,20PAR STADIUM33

R$2.840.00OFFSIDE 20 142,00PAR34

mm.

R$8.800,002.200,00Klopf 4Mesa de Tênis de Mesa MDF -15 MM UND35

R$2.070,00300UND WESTERBolas de Tênis de Mesa DHS D40+ Plástico36

R$ 1.540,0040 38,50Pic PlásticosCones - tamanho 50 CM PVC UND37

R$ 7.096,0020 354,80UND RopeshopCorda Naval 40mm lOm38

R$3.164,00KIKOS 20 158,20Fita de Suspenção KIKOS LIGHT UND39

R$ 288,0040 7,20UND Pic PlásticosMini cones pratos chapéu Chinês

Conjunto de uniformes para equipes de
futebol

Personalizadas com a logomarca da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão.

shot).(meião. camisa

40

R$ 54.250,00DAYKERON 500 108,50UND41

R$
VALOR TOTAL DOS ITENS

496.386,70

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA..

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo4.2.

fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução4.2.1.

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4,1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5.

5.1.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n° 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade

de 0 licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

5.4.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2,2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1.

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação:

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para  a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na7.1.2.

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata7.1.3.

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem7.1.4.

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

O remanejamenío somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.2.

8.

8.1.

8.2.

7

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9.

9.1.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público:

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou9.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior9.4.3.

ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 001/2024.
A
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de resen/a no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado10.2.

nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024

loi
^LUlZlV COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

n

Assinado de forma digital por BAZINATE

DIAS DE SOUSA

CARDOSO:02775976336

Dados: 2024,05,03 18:33:03 -O3'0O'

BAZINATE DIAS DE SOUSA

CARDOSO:02775976336

B.D.DE S. CARDOSO-ME

CNPJ sob 0 n° 33.758.887/0001-30

BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSO

CPF: 027.759.763-36

9
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líDíARiQORaAÜf
hDOS MUNICÍPIOS
DO ESTAOO DO )4ARANHA0: -

4. .Ò‘çancelament6 dos préçbs registrados poderá ser realizado peio gerenciador, ém determinada ata de registro de preços, total ou
- parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas é justificadas: 1

,M. Por razão de interesse público; „ ■ , p' - ^  • >  4'; ,
/ 2. À pedido do fornecedor, decorrente de Wo fortuito ou força maior; ou . , ■ ’ - .4.

'  ' 3. - sé não houver êxito nas.negociações; nas hipóteses em' que o preço de merca'do tornar-se superior óu inferior áo preço i
.  _ ■ r registrado,‘nos t‘ermos'do Decreto,Municipal n9 001/2024. ' ’ , • > , ^ . 1;

6. DAS PENALIDADES ‘ • ' ' '
■  , 1..O descumprimento da Ata dé Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no;edital.
'  '1. As sanções também se aplicam aos integrantes dq cadastro=de reserva hoiregistrO;dé',preços qué, convocados, não

honrarem 0'Çornprornisso assumido ihjustificadamente após terem assinado á ata. r ; ■ . ; , ‘ . ..
• v2,- É da competência do gérenciadqr ai aplicação, das penalidades decorrentes do descuitiprirnento do pactuado nesta^ata de registro
.  ' deípreçç (Decreto Municipal h» 001/2()24), exceto nas hipóteses em que p desqumprimento'disser respeito às .contratações dos i

,  órgãos ou entidade pafticipahtè.^casp no qual caberá'ao'respectivo órgão participante á aplicação da péiialidade (Decreto
Municipal n«!Ó0Í/2024).;^ ■ '“4 ‘ - -v ■ '

'  • ■ 3. O órgão ou entidade participante deverá’comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas np itemjSÍ.Í, dada a.
- necessidade dè'instauração de:pròcedimento para cançèlaménto do registro do.forrieçedOr ■

.7."eòNDiçôESGERAis ' 4! ‘ \ 4,' , ..,.4 •
1. As cohdjçõ.es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega é recebimento,,as obrigações da Administração e do

'  ̂ fornecedor registrado, penalidades e demais condições?do ajuste, encontrarh-se definidos no termo de Referência, ANEXO; AO
'  ■"'EDITALo ' '■ ’ ^ ' -i

lí

i

-i

i*

 •

^  . Para firmeza e vaiidade do pactuado, a,presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias:de igual teor, que, depois de lida e achada ehi ordem, vai
assinada pelas partes. ‘ * - ' " ■ - - = :

. eira Nova do Maranhão-MA, 03 demaid de 20244 \  , '  , ' . 4 4 .

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

L BARROS DÉ AGUIAR - COMÉRCIO - ME
CNPJ sòb O ns Ò7.652.954/Ò001-284 '
LUIZ BARROS DÉ ÀGUiAR

L CPF; 136.417.941-53 ‘ - 4

l
i

Y)

,  Publicado porrJACKSON MACEDO ROCHÀ ' I
>  , 'Códigojdentifícador: fl5ecb7a8f73c3645b615833ca834d7b .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 030/2024/SRP/PMFN,

ATA DE REGISTRO DE. PREÇOS NS 030/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉrFEIRA NOVA DO MARANHÃO; com sede,na Praça Central; s/n/Gentro, na cidade dé,Feira Nova do Maranhão - MA, ' ’’
. iscrita no CNPJ/MF sob 0 n2,01.616i041/0001-70, neste: ato representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo, considerando 0 julgamento da licitação
na modalldáde de-pregão,;na forma eletrônica-, para REGISTRO DE PREÇOS n^ 012/2024-SR^. processo administrativo n.s 015/2024, RESOLVE
registrar os preços dacfnpfesa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com>a classificação por elá alcançada e ha quãntidadecptada, atendendo; ' '
as condições previstas no Edital de;licitação, sujeitando-se'aSfpartes às normas constantesina Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, no Decreto - .•
Municipal Oifi 001, de 02 de,janeiro de 2024; e em conformidade com as disposições a seguir: , : ' - t.'-:

i

4*'

l

IV DO,OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços.ipara futura Contratação de empresa para o fornecimento de

material esportivo para atender as;necessidades,do Município de Felra.Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de
-  Referência,.anexo do;edital de Licitação-Pregão Eietrônico n^ 01:2/2024,-qué é parte integrante desta Ata, assim como as

V propostas cujos preços tenham sido registrados, independeriteniente de transcrição. ■ “ 4 ■ ’ 4 .
■ 2.; DOS PREÇOS, ÉSPECiFIGAÇÕES E QUANTITATIVOS  ; .  - . ‘ ‘‘ 4 V • " ' '

=■ 1. O preço registrado,< as especificações do objeto, ás quantidades mínimas e;máximas de cada item, fórhecedor(es) e as demais
^  ; condições ofertadas na(s) prpposta(s) são as que seguêm: - ‘ -

EMPRESA- B. D. DE S. CARDOSO- ME

CNPJ' 33.758.887/0001-30
ENDEREÇO ftVENIDA BRASIL, 65^ CENTRO, NA CIDADE DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA. ,

BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSOREPRESENTANTE ..

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UNID MARCA QUANT VL. UNIT VALOR TOTAL

Bolas de futsal oficial,-Adultb,4ouro sintético,
costurada, miolo removível, lubrificável, câmara
arbilit, 410-430,gr '  -

i
1 dal:point 200UND- 168,00 R$ 33.600,00'

ii
5

(
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Bolas de Futsal, Infantil- (13/14 anos), pvc
costurada, miolo removível, aproximado 350*380gr
lubrificável, câmara arbilit

2 UND DAL POINT 100 175,00 R$ 17.500,00 ,

Bola oficial de vôlei, matrizada, com 18 gomos,
confeccionada com pu 65 - 67 cm, 260 - 280 ,g.

3 UND POKER 50 222,00 R$ 11.100,00

Bolas Vôlei mirim, Câmara butil, costurada. PVC,
miolo removível

4 UND POKER 30 172,00 R$ 5.160,00

5 Bolas de basquete infanto - Juvenil. UND POKER 30 165,00 R$4.950,00

Placar de Futebol Eletrônico5 UND' Gptronics 4 1.250,00 R$5.000,00

WONDER

SPORTS
fabèlas de basquete com cestas7 UND,. 4 1.280,00 R$ 5.120,00

Bolas de futebol de Campo, Oficial, pu couro
sintético, costurada, miolo removível, lubrificável,
câmara arbilit, 410-440 gr, circunferência 68 a 70

8 UND DAL POINT 500 ’ R$ 76.000.00152,00

cm

Bolas de Beâch Soccer, puro, couro sintético,
costurada, miolo removível, lubrificável. Câmára
arbilit.

9 UND POKER 30 270.00 R$.8.100,00

Bolas de Handebol H2L, Costurada, pvc, miolo
removível ..lubrificável, câmara arbilit

.0 UND POKER 30 164,00 R$ 4.920,00

Bola iniciação n^ 12 matrizada de borracha miolo
slip System removível e lubrificado, circunferência: UND
57-59cm, peso: 250-270g câmara: airbility.

11 POKER 30 68,10 R$ 2.043,00

Redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, com fitas
largas nas bordas superiores e inferiores

12 UND MASTER 50 298,50 R$ 14.925.00

Redes de futsal. Nylon 2,20/3,20 fio A mm13 PAR MASTER 20 R$ 7.588,00379,40

14 Redès de futsal nylon 2,10/3,20 fio 2 mm PAR MASTER 20 R$ 10.370,00518,50

Redes de futebol de campo. Nylon 7,50/7,50 fio'4
15 PAR MASTER 20 685,50 R$ 13,710,00

mm

Redes de Futebol Soclety, Nylon 2,30/4,20 fio 2
16 PAR MASTER 10, 442,20 R$ 4.422,00

mm

Fita para marcação da quadra de vôlei de areia,
tamanho da.quadra: 8xl6m.

17 Kit MASTER 20 149,00 R$ 2.980,00

logo de cartões. Plásticos. Unidades amarela,
vermelho com opção de anotação

18 lOGO POKER 20 23,60 R$ 472,00

Cronometro Plásticos, digital, com fita de nylon,
formato de 12 hrs ou 24 hrs, com função
star/stop/reset '

19 UND POKER 10 85,00 R$ 850,00

Apitos para árbitros.OFICIAL, Modelo profissional
Fox, potência sonora de 115 decibéis. plástico

20 UND POKER 50 81,00 R$ 4.050,00

Troféus pára os Jogos Escolares, Material plástico,
acríjico ou vidro, cor dourado (Òuro), medindo (A x
L) 2b0mm x 150mm. Base de madeira.

21 UND lEBS 100 182,70 R$ 18.270,00

Medalhas Jogos Escolares, Material metal, cor
dourada (ouro) circunferência 0.5 milímetro

22 UND yiTORIA 1.000 13,70 R$ 13.700,00

Medalhas Jogos Escolares, Material metal, cor
prata (prata) circunferência 0,5 milímetro

23 UND \/ITORIA 1.000 13,10 R$ 13.100,00

Medalha jogos escolares, material metal, cor
bronze, circunferência 0.5 mm

24 UND VITORIA 1.000 13,10 R$ 13.100,00

Troféus para competições amadoras, Material
plástico, com bases de madeira ou ferro, cor
dourada (ouro), tamanho 0,80 mt de altura

25 UND lEBS 100 500,00 R$ 50.000,00

irti
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Troféus para competições amadoras, Material
plástico, com bases de madeira ou ferro, cor
(prata)i tamanho 0,80 mt de altura

R$ 48'.500,0026 UND lEBS 100 485,00

Bombas de ar para bolas, Material Plástico, bico dè
metal corh.tubo flexível, cor preta

R$ 1.216,0027 UND POKER • 20 60,80

Placar de substituição para futebol >28 UND Gptronics 2 R$ 2.419,001.209,50

Còries dè Plástico 23cm -29 UND Pic Plásticos- 50, 18,85 R$.942,50

kit de escanteio com mola flexível, m pvc kit com
04 mastro e 04 bandeiras

30 Kit HIPERSPORTS ‘6 579,20 R$ 3.475,20

Colete de futebol material 100 % poliéster tam g UND31 DAYKERON 150 41,30 R$ 6.195,00

Colete de futebol dupla face, niaterial 100%
poliéster tam-M

32 UND DAYKERON 150 49,70 R$ 7.455,00

Chuteiras em couro, com travas fixa para futebol
de campo tamanhos (36,38,40,42,44)

33 PAR STADIUM 30 R$ 5.106,00170,20

Luvas de'goleirO'para futebol.de campo tamanhos
diverso‘s confeccionado eni 38% de poliuretano, e
31% ém látex com fechamento erri yelcro espurna
macia de 3 mm.

PAR ■ : OFFSIDE34 20 142,00 R$ 2.840,00

Mesa de Tênis de Mesa MDF -15 MM Klopf R$,8.800,0035- UND 4 2.200,00

Bolas de Tênis de Mesa DHS D40+ Plástico R$ 2.070,0036 UND WESTER 300 6,90

Cones - tamanho 50 CM PVC Pic Plásticos R$ 1.540,0037 UND 40 38,50

38 Corda Naval AOmm lOm UND Ropeshop 20 R$7.096,00354,80

R$ 3.164,00 ' ’39 Fita de Suspenção KIKOS ÜGHT UND KIKOS. 20 158,20

Mini cones pratos chapéu Chinês Pic Plásticos40 UND 40 7,20 R$ 288,00

Conjunto de uniformes para equipes deTutebol
(meião,. camisa, shot). Personalizadas com a

iogomarca da.Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão.

41 UND DAYKERON 500 108,50 R$ 54.250,00

R$496.386,70VALOR TOTAL DOS ITENS

1, A listagem do cadastro de reserva rèferente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR , „ ,
1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO-MARANHÃO-MA.

2. DAADESÃOÀATA DE REGISTRO.DE PREÇOS , . •
1. Durante a^vigência da ata, os órgãos e.as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de

RP poderão aderir à ata de règistro ,de preços na cóndição de não participarites, observados os seguintes requisitos: .
.  , 1. apresentação de justificativa.da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou‘

' descòntinuidádé de^sèrviço público; .
,  . 2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis corn os Valores praticados pelo mercado na forma do árt.

23 da Lei ns 14.133, de 2021; e . ' .
3. consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do .fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
1. O órgão ou entidade gerenciadora. poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus

• próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
■ 3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a

contratação solicitada em até noventa,dias, observado 0 prazo de vigência da.ata.
4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante .

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pèlo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o '
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou. a entidade poderá aderir á item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões , - _

1., As aquisições OU contratações adicionais nãp.podérâo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta porcento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados ná ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2, O quantitativo'decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro dè preços para o.gerenciador e os participantes, independenteménte "do, número de órgãos ou entidades não participantes que

mmmÊmm mmmrsTiKmm
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■  ' aderirem à ata de registro dé prèços.

Vedação a acréscimo de quantitativos -v -
-f

1

-  í

1. E.vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata^de registro de preços. - - I '

1. VALÍDADE;>0RMÁUZAÇÂ0 DA ATA DE REGiSTRÓ DE PREÇ0S:E CADASTRO RESERVA»
■ 1. 'A validade da Ata de Registro de Preços.será dei (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil SLibsequente.à data de divulgação'

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.'
‘ _ 1. O contrato decorrente dá ata de registro de preços terá sua vigênçiâ; estabelecida nò próprio instrumeritp cqntrátüal: e';

*  observará no triomentq da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
còmo á previsão rip.plano plurianuài, quando ultrapassar l (um) exercício financeiro. . \ 1, '

2., Na formalização do contrato ou dó instrumento substituto dêyerá haver<a indicação da disponibilidade dos créditos - ;
T  ̂ yorçamentários respectivos. . ■ ’ ' - . . ' V: '

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade intéfessada por intermédio de
_ instrumento.contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de ,compra ou outro instrumento hábil, conforrhè o

ãrt..-95;da Lei ns 14.133,*de 2021. ■ - ‘
.  , 1; O instrurhento contratual de que trata o item 5.2. deverá'ser assinado no.prazo de validade da atá dé registro de preços.
3.‘ Os contratos, decorrentes dó sistema dé registro de preços poderão ser alterados, obseivãdo o aft. 124 da Lei n^ Í4.133, dé 2021. i ■
4. Após a homologação'da; licitação ou da cpntrataçâo direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ■ ;
% , áta de registro de preços:

i. Serão registrados narata os preços e os qyahtitativòs dp adjudiçatário.;deWndo ser observada a possibilidáde de o licitante ■'
oferecer ou não proposta em quàntitatiyo inferior ao máxirrio previsto nó edital e se pbrjgár nos,llrhites déia; , . .

’  ■-2. Será. incluído na ata; na forma de anexo,  0 registro dos licitantes,oü dos fornecedores que;  ’ ‘  '
,  ' X. Aceitarem cotãr os bens, as obras ou os serviços com preços Iguais aos dp adjudicatário, observada  a classificação..

.  dalicitação; e'- ' _ .. . . ' ' • -
2. Mantivérem sua proposta original. ^ '

_  3i Será respeitada,' nas contratações, a ordem de classificação.dos licitantes òu dos fornecedores-registrados na ata; -'
-:5. 0-registro a que,sé refere o item 5.4.2 tem-por objetivo a formação de cadastro de reserva pàrá o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatárioda.ata. '/ ^ ^ . . , :  : .  \
6. Para fi ns dá òfderh dé'classificação,, os licitantes ,oU: fornecedores qCié aceitarem reduzir, suas propostas pára -o preço' dp

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem súa proposta ofjginál: ' ^
7. A habilitação dos licitantes: que comporão o cadastro de reserva a que se réferé o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando, j

houvef.necessidade dè contratação dos licitantes remanescéhtês, nas seguintes hipóteses:' . !
1. Quando o licitante vencédor não assinar a áta-dé registro;de preços, np prazo e nas condições estabelecidos no edital; e >
2. Quáridp. houver o cancelamento^do registro dp licitante‘ou,dp  registro de pféçps nas.hipóteses previstas ho item 9.

8!, O prèço^registfadp corri.indicaçãò dos licitantes e fornecedores será divulgado np PNÇP e ficará dispònibilizádo duranté a vigência
da atá de registro de preços. - -

"I 9. Após,á homologação da licitação ou da contratação direta,'o/licitahte-máisjbem,classificado ou ó fornecedor, no caso da .
contratação direta, será convocado para ássinãr á ata de registro de preços,'np-prazo e nas condições .estabelecidos po edital'de, >
licitação oump,aviso de contratação diretai sob pena de decair o difeitor sem'; prejuízo das sahçõés previstas na Lei n^ 14.133, de j

■2021.. ' - " ■- ' ' ■ ^ ^ = ■ -i
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1-. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pòr igual períodò, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado,-desde que apresentada dentro do prazo, devidámenté justificada, e que á justificativa seja' acéita

,  ' . •• pélaAdministração. ‘ , ' ' ' '
, 10. A ata de registrp de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.,

,  11. Quando o convocado,não assinará,ata de registro de preços nò prazo e nas^condições estabelecidos no edital oú:no aviso de
contratação; e observado o disposto-no item 5.7, observando o item S.T-e subitens, fica facultado à Administraçâo?convocar os

,  - licitantés remanescentes dò cadastro de reserva, na ordem.de classificação, para.fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pélo.priméiroòlassificado., -^ ‘ • ' . - \ .

.  12. Na.hípótese dé henhum'dos licitantes que tratã omitem 5.4.2.!,.aceitar a contratação nos.térmos do-item anterior, a Admiriistfaçâo,
"  observados 0 valor estirnádoe súa-eventual atualização nos termos do.edital,poderá: '

-'1. .Convocar pára- negociação bsidemais licitantes ou fornecedçres,remanescentes .cujps":preços, forarn;regÍstrados :sem j
.  • redução,, observada p ordem’de classificação, com vistas à obtenção de preço níelhor, mesmo que acima dò preço do- '

-  adjudicatário;;ou
2.‘ Adjudicar e firrnar p contrato nas condições-ofertadás pelos licitantes ou fornecedores remanescèntés, atendida a ordem
'  .olassificátóriai quánòo’frustrada;a negociação de melhor condição. ' - r ,I ' ' ‘ • '

• 't 13. A existência de preços, registrados implicará compromipso de fornecimento.nas condições estábelècidás. maé não obrigará a
f  , .Administração at,contratar,,.facultada a. realização de licitação específica para a-aquisição pretendida; desde que dévidámente -•

■  Justiflcadái. ,
2. ALTERAÇÃO PU atualização DOS. PREGOS: REGISTRADOS ,

.  - . 'Á. Os pfeços registrádps ppderãb ier alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados rio-mercado -
ou dé fato que.eléye o cüsto dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas seguintes situações: ,  ” .

‘  - ‘ 1. . Em caso de forçà maior,' caso fortuito ou fato do príncipe ou em, decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis,-que inviabilizem arexecução,da ata tal como/pactuada. nos termos da alínea "d" do inciso II ' ■:

•  . dò cápyt do árt.:124;da Lei n° 14.133, de 2021; '  “ . - ' i ’ . , • :
2.;' Em càso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tfibutos Pu encargos legais ou a superveniência de disposições

'  legais, çorri.comprovada repercussão,sobre os preços registrados: . “ . ■ J
-  ' 3: ,Na ,hipótesé de previsão no editál ou no aviso de contratação diretáde cláusula dè reajustamento ou repáctuação sobre os

preços registrados, nos termosda Lei nÇ 14.133, dé 2021. . . - ' • » - ' , - '
'  1. No caso do-^réajüstamentó, deverá ser respeitada a contágèm da anualidadese o índice prévistos para-ã . s
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contratação;
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGIStRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, ò.órgãó du entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.
1. Gaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem apiicação de penalidades administrativas.
2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto nò art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibiiite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, '

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado.0 disposto nó item 5.7..

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora .procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites prèvistos no Decreto n® 001/2024,
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do itèm 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável;

3.

5.

5.

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal 001/2024; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n914.133, de 2021.,

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III óu IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

’2. Ó cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

■iü



'■ DIÁRIO OFlCiÃf;
DOS municípios

SâO LÍJrSTSÉGONDA^OS DB.JUNHO DE 2024 ^ANO XVIII  * Ne 3362
:  , l^r^‘2763-860X■\  .

A
•-DO ESTADO 00 UARAhHÍiO’ -

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidaménte comprovadas e justificadas: ; ■ . ' -
1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; óu .
3. Se ,não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao,preço*,

'  registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 001/2024.
6. DAS PENALIDADES

1, O descurnprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1.- As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços.que, convocados^ tião-

hòhráfem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do.descumprimento do pactuado nesta ata de registro

.de preço (Decreto Municipal ,n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respéito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso nó qual cáberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto '
Municipal n® 00Í/2024).- '

3. O órgão ou entidade' participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada. a '!
necessidade de instauração de procedimento pará cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS ^ ' ’ , , " ' ^ '
/l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, .penalidades e demais condiçõés do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO i
EpiTAL. ^ ^ , ■ ' ■ • ’ ' , ■

Para firmeza e validade do pactuado, a presente AtaTol lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordern, vai
assinada pelas partes,

'/eira Nova do Maranhão - MA, 17 deimaío de 2024
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LUIZA CpUTINHp MÀCEDÒ
Prefeita Municipal

B. D. DE S. CARDOSO - ME

CNPJ sob o nS 33.758.887/0001-30
BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSO

CPF: 027.759.763-36

Publicado pór: JACKSON MACEDO ROCHA
CódigdJdentificador:3e3aec3a6648f557al3103a525fbffld ''í

. Meio Ambiente, d Geógrafo ROBERTO CLEITON NASCIMENTO SILVA, •
pórtador do CPF/MÈ 883.498.293-20 e do RG 000092669898-2 SESP/MA. ; ,
Parágrafo único. Principiam os efeitos desta Portaria em 31 de maio de
2024. Art. 2®. Revògam-se as disposições em contrário^ Ârt. 3®. Esta
Portaria entra em vigor na data' de suà pubiicaçâo, èm conformidade |
com 0 artigo 147, item IX, da Constituição do Estado do Maranhão e o' .
"caput" do artigo;87, dá Lei Orgânica dó Município de Grajaú, V,
Maranhão. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do .
Prefeito Municipal de Grajaú, Estado dp Maranhão, aos 31 (trinta e urh)
dias" dò mês dé maio do ano de 2024. MERCIAL LIMA DE ARRUDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

AVISÒ DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO m 024/2024

^,.LVISO DÈ ADIAMENTO. PREGÃO ELEtRÔNlÇO.N® 024/2024. A .
Prefeitura Municipal de Grajaú - MA, através dó Pregoeira. Comunica
que a sessão pública de licitação, objetivando REGISTRO DE PREÇOS

;  . PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARÁ O FORNECIMENTO DÉ
iV MÁTERIÃL DÉ EXPEDIENTE,'PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
'  SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDEj SECRETARIA MUNICIPAL .DE Prefeito Municipal
!  .EDUCAÇÃO,! SECRETARIA MUNICIPAL DE -ASSISTÊNCIA. SOCIAL,
;  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINÍSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO
i  ' E SERVIÇO AUTONOMQ DE ÁGUA E^ESGOTQ DE GRAJAÚ-MA,'marcado /
f  para 0 dia 31 de maio de 2024 às 09h00mrn FICA ADIADO para às ‘

09h;00m dó dia 14 de junho dé 2Ò24.. Grajaú (MA),' para readequaçãó -
daspla'niíhas 31 de maio de 2024 MARAIRBORGES'DÉ ARAÚJO. ^
Pregoeira Oficial . ■ -
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Publicado pon MARAIR BORGES DE ARAÚJO
Código identificador: 004905cb3f745391çf88766e663ccead

I

N®. 050/2024-GAB., DE 31 DE MAIO DE 2024

Publicado pon MARIA DO SOCORROyiEIRA DO NASCIMENTO
Código Identificador: 876728è9adb353cb5207del457350e8c PORTARIA .N®. 050/2024-Gab., de 31 de maio de 2024. O Prefeito de.

Grajaú, Estado do Maranhão, no uso dejuas atribuições,-còm fulcro ná ' ;
Lei Orgânica do Município de Grajaú-MA,.çom o regime estabelecido'
pela Lei Municipal n®. 06/1997 e suas atualizações, R E S O LV È; Art.
1®. DESIGNAR, para exercer o Cargo. Comissionado de Secretário
Municipal de Melo Ambièntè, o Bacharel em Biologia - FRANClSCÒ;
PEREIRA DA SILVA NETO, portador do Registro CFB 114.219/05-p, do ^ '
CPF/MF 877.189.103-00 e do RG 032012132006-0 - SSP/MA. Parágrafo.
único. Principiarn os efeitos desta: Portaria em.01 de junho de 2024. Art.
2®.iRevogam-se as disposições em contrário. Art. 3®. Esta Pprtaria’entrá ^
ám vigor na data de sua publicação, em confòrmjdade com o artigo

<

PORTARIA N®. 045/2d24-GAB., DÊ 31 DE MAIO DE 2024

PORTARIA N®. 045/2024-Gab., de 31 demaio de 2024.  O Prefeito de
Grajaú, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições, com fulcro na

' Lei Orgânica dp Município dé Grajaú-MAi còm^ o regime estabelecido
^  pela LéLMunicipal n®..06/Í997 e suas atualizações,:R E S O L V E: Art. '
i  1®. EXONERAR; dò Cargo Comissionado de Secretário Municipal de

.


